
Projeto de Lei Nº 135/2026

“Denomina “Rua Adelino Fernandes Pestana”, a atual Rua 
Rio Taipy no Jd. Cruzeiro, e dá outras providencias.”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Aprova:

Art. 1º Fica denominada como Rua Adelino Fernandes Pestana à atual Rua Rio Taipy no Jd. 
Cruzeiro, com características e dimensões conforme memorial descritivo e certidão negativa 
apensos à esta Lei.

Parágrafo único. A placa denominativa, quando implantada pelo Poder Executivo, conterá os 
dizeres: “Rua Adelino Fernandes Pestana”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 7 de maio de 2026

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO

Presidente
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:

Natural de Portugal, emigrou para o Brasil na década de 1960 em busca de melhores 
oportunidades de trabalho e vida. Estabeleceu-se inicialmente na capital paulista antes de se mudar 
para o interior. Mudou-se para Itapevi em meados de 1970, fixando residência no Jardim Cruzeiro. 
Foi um dos pioneiros da região, sendo o terceiro morador oficial do bairro quando a área ainda era 
predominantemente coberta por mata. Sua primeira moradia foi desapropriada pelo Estado para a 
abertura da Rodovia René Benedito da Silva. Diante do imprevisto, reconstruiu sua vida e o lar da 
família na Rua Rio Taipy, onde residiu até o seu falecimento em 2014.

Conhecido popularmente como "Seu Adelino" ou "O Português". Apesar da pouca 
instrução formal, era a referência de apoio logístico do bairro: por possuir o único automóvel da 
vizinhança na época, atuava como socorrista voluntário, levando vizinhos doentes ou em 
emergência para hospitais.

Demonstrou desprendimento e visão coletiva ao ceder voluntariamente parte de seu terreno 
particular para viabilizar a pavimentação da Rua Rio Taipy, priorizando o acesso e o benefício de 
todos os moradores em detrimento da sua propriedade.

Pai de sete filhos, foi o suporte prático e o exemplo de resiliência que, ao lado da esposa, 
permitiu que a família se tornasse um pilar educacional em Itapevi, com quase todos os filhos 
tornando-se professores na própria comunidade.

Dessa forma, a denominação da via pública em sua homenagem representa justo 
reconhecimento a um homem pioneiro, solidário e comprometido com o progresso do Município, 
preservando sua memória e legado para as futuras gerações.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 7 de maio de 2026

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
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ANEXO
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=831105284N1HTYM5, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8311-0528-4N1H-TYM5
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=831105284N1HTYM5
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